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DECRETO EXECUTIVO Nº 3.774/2025 
 

Homologa o laudo de levantamento técnico realizado pelo 
profissional responsável referente ao Levantamento de Preço de 
Terras para definição do Valor da Terra Nua - VTN. 
 

 
FLAVIANA BRANDEMBURG BASSO, Prefeita Municipal de Pejuçara/RS, no 

uso das atribuições que lhe confere a Constituição Federal e em conformidade com a 

Instrução Normativa RFB nº 1.877, de 14 de março de 2019, 

DECRETA 

Art. 1º Fica homologado o Laudo de Levantamento Técnico realizado pelo 

profissional responsável, referente ao Levantamento de Preço de Terras para definição 

do Valor da Terra Nua – VTN, por hectare, para cada enquadramento de aptidão agrícola 

de terras existentes no território do Município de Pejuçara. 

Parágrafo único. O Laudo de Levantamento Técnico em anexo faz parte 

integrante do presente Decreto.   

Art. 2º O Laudo de Levantamento Técnico deverá ser enviado na forma 

estabelecida pela Instrução Normativa RFB nº 1.877, de 14 de março de 2019, para a 

prestação das informações. 

Art. 3º Este Decreto Executivo entra em vigor na data de sua publicação.  

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL, em 05 de junho de 2025. 

 
 
 

FLAVIANA BRANDEMBURG BASSO 
Prefeita Municipal 

 
 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
 
 
  SANDRA MARIA OBERTO VALANDRO 
     Secretária Municipal de Administração 










